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SELEÇÃO DE BOLSISTA DISCENTE DE EXTENSÃO SELEÇÃO DE BOLSISTA DISCENTE DE EXTENSÃO 

 

A Diretora-Geral em exercício do Campus Hortolândia do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,

torna pública, por meio deste edital, a abertura de inscrições para o processo sele�vo de estudantes para Bolsas de

Extensão, considerando a Resolução Nº 568, de 05 de abril de 2012, a Portaria Nº 3639, de 25 de julho de 2014 e

a Resolução norma�va IFSP nº 22, de 03 de outubro de 2023.

 

PREÂMBULOPREÂMBULO

A seleção habilitará um bolsista para ser contemplado com bolsa extensão no projeto um bolsista para ser contemplado com bolsa extensão no projeto Laboratório de Polí�ca e Gestão daLaboratório de Polí�ca e Gestão da

Educação Especial (LPGEEs)Educação Especial (LPGEEs), aprovado no Edital Nº 55/2024 - Programa de Apoio a A�vidades de Extensão do Campus

Hortolândia, com execução durante o ano de 2025.

 

1 OBJETIVOS DA BOLSA EXTENSÃO1 OBJETIVOS DA BOLSA EXTENSÃO

1.11.1 Viabilizar a par�cipação dos discentes do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus

Hortolândia, regularmente matriculados nas modalidades de ensino presencial e a distância, dos diferentes níveis, em

projetos de extensão, sob a orientação de um servidor (docente ou técnico-administra�vo) do quadro do IFSP, com

�tulação mínima de graduação;

1.21.2 Propiciar aos estudantes o desenvolvimento de habilidades nas áreas temá�cas de extensão, viabilizando a

par�cipação em projetos ins�tucionais que es�mulem o desenvolvimento de ações extensionistas que contribuam para a

sua formação profissional;

1.31.3 Possibilitar a elaboração de conhecimentos, a par�r da ar�culação entre teoria e prá�ca, na interação com a

sociedade, propiciando o desenvolvimento local;

1.41.4 Apoiar processos educa�vos que es�mulem a geração de trabalho, a renda e a emancipação do cidadão na

perspec�va do desenvolvimento socioeconômico local e regional.

 

2 DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS DE EXTENSÃO2 DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS DE EXTENSÃO

2.12.1 Cumprir as a�vidades previstas no projeto de trabalho proposto pelo servidor responsável;

2.2 2.2 Cumprir a carga horária es�pulada no projeto e o horário estabelecido pelo servidor responsável;

2.32.3 Comprovar compa�bilidade de horários entre a�vidades acadêmicas e a carga horária semanal para dedicação às

a�vidades do projeto, conforme Anexo I deste edital;



2.4 2.4 Entregar relatórios de a�vidades conforme periodicidade definida pelo coordenador do projeto;

2.52.5 Cumprir, integralmente, as responsabilidades assumidas por meio do Termo de Compromisso – Bolsista discente de

Projeto de Extensão;

2.6 2.6 Responsabilizar-se por materiais u�lizados e zelar pela sua conservação e segurança durante o período das a�vidades

de extensão vinculadas à execução do projeto;

2.7 2.7 Comunicar imediatamente ao coordenador do projeto afastamentos de quaisquer naturezas, inclusive se houver

impossibilidade de permanecer no projeto.

 

3 DO REGIME DE ATIVIDADES SEMANAIS A SER CUMPRIDO PELO BOLSISTA3 DO REGIME DE ATIVIDADES SEMANAIS A SER CUMPRIDO PELO BOLSISTA

3.13.1 O período de dedicação ao projeto será de 7 (sete meses);

3.23.2 O regime de a�vidades semanal do estudante bolsista poderá ser de 10 (dez) ou 20 (vinte) horas semanais, conforme

definido pelo coordenador do projeto e descrito no Anexo I deste edital, observando-se a compa�bilidade entre os

horários de suas a�vidades acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento do projeto ao qual está vinculado;

3.3 3.3 Na relação de compromisso entre o IFSP e o estudante, o bolsista não terá sua função caracterizada como cargo ou

emprego, não sendo gerado vínculo empregaTcio de qualquer natureza e, consequentemente, não tendo validade para

contagem de tempo de serviço;

3.4 3.4 As A�vidades realizadas no âmbito do Programa de Bolsas de Extensão poderão ser consideradas como estágio,

mediante análise e parecer favorável da Coordenação do Curso, considerando a natureza e a compa�bilidade das

a�vidades per�nentes ao estágio do curso;

3.5 3.5 É vedado o acúmulo de bolsas, com exceção do Programa de Auxílio Permanência.

 

4 DO PERÍODO DE DURAÇÃO DAS BOLSAS4 DO PERÍODO DE DURAÇÃO DAS BOLSAS

4.14.1 O período de duração das bolsas será limitado a 7 (sete) meses, vinculado à disponibilidade orçamentária para este

fim e período.

4.24.2 O período de duração das Bolsas de Extensão estabelecido no projeto será man�do desde que o bolsista:

4.2.14.2.1 Não tenha come�do qualquer irregularidade ou infringido o estabelecido neste regulamento;

4.2.24.2.2 Não tenha efetuado trancamento de matrícula;

4.2.3 4.2.3 Não seja estudante desistente do curso.

4.3. 4.3. O período previsto de atuação do bolsista ou execução do projeto será de Abril de 2025 a Outubro de 2025,

ou conforme orientação do coordenador do projeto, após seleção e informação de início das a�vidades do bolsista.

 

5 DO VALOR DAS BOLSAS DE EXTENSÃO5 DO VALOR DAS BOLSAS DE EXTENSÃO

5.15.1 O valor da Bolsa Discente – Modalidade Bolsa Extensão será de:

5.1.15.1.1 R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, para dedicação de 10 (dez) horas semanais ao projeto;

5.25.2 É vedada a divisão do valor de uma bolsa entre dois ou mais estudantes.



5.35.3 O pagamento das bolsas depende da disponibilidade orçamentária para este fim.

 

6 REQUISITOS GERAIS6 REQUISITOS GERAIS

6.16.1 Estar regularmente matriculado em cursos do IFSP – Campus Hortolândia;

6.26.2 Dispor de carga horária para o desenvolvimento das a�vidades de extensão, comprovando compa�bilidade entre os

horários de suas a�vidades acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento do projeto ao qual se candidata;

6.36.3 Ser selecionado a par�r dos critérios definidos para o projeto ao qual se candidata, descritos no Anexo II deste Edital;

6.46.4 Não possuir vínculo empregaTcio, realizar estágio remunerado ou ser bolsista de outra modalidade de Bolsa Discente

do IFSP ou qualquer outra ins�tuição;

6.56.5 Atender a outros requisitos descritos pelos coordenadores dos projetos estão elencados no Anexo II deste Edital.

 

7 DA INSCRIÇÃO7 DA INSCRIÇÃO

7.17.1 A inscrição no Programa de Bolsas de Extensão do IFSP ocorrerá mediante preenchimento correto do Formulário de

Inscrição, disponível no link h[ps://forms.gle/yCnSc2tYBFQyN68R8h[ps://forms.gle/yCnSc2tYBFQyN68R8  no período disposto no item 8 CRONOGRAMA deste

edital.

7.2 7.2 O resumo do projeto está descrito no Anexo II deste Edital.

7.37.3 Não serão aceitas fichas de inscrições entregues presencialmente.

 

8 CRONOGRAMA 8 CRONOGRAMA 

8.18.1 O processo sele�vo será realizado nas seguintes etapas:

A�vidadeA�vidade PeríodoPeríodo

Inscrição De 09/04/2025 a 13/04/2025

Publicação da relação de inscritos 14/04/2025

Entrevistas e seleção conforme requisitos apresentados neste Edital De 14/04/2025 a 17/04/2025

Divulgação preliminar do bolsista selecionado 18/04/2025

Recurso até 21/04/2025

Divulgação final do bolsista selecionado 22/04/2025

 

9 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO9 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

9.19.1 O resultado preliminar será divulgado no site, redes sociais e murais da Coordenadoria de Extensão do Campus

Hortolândia no período disposto no item 8 CRONOGRAMA deste edital.

9 .2 9 .2 O período para interposição de recurso contra o resultado preliminar ocorrerá no período disposto no item 8

CRONOGRAMA deste edital, exclusivamente pelo e-mail cex.hto@ifsp.edu.br.

9.2.19.2.1 O pedido de recurso será respondido em conjunto com o coordenador do projeto.

9.39.3 O resultado final será divulgado no site, redes sociais e murais da Coordenadoria de Extensão do Campus Hortolândia



no período disposto no item 8 CRONOGRAMA deste edital.

9.49.4 Os bolsistas selecionados serão no�ficados pelo e-mail u�lizado no momento da inscrição e deverão entregar a

documentação solicitada e assinar o termo de compromisso, até a data prevista para início da sua par�cipação no projeto.

 

10 PAGAMENTO10 PAGAMENTO

10.110.1 O pagamento da bolsa é feito pela administração do Campus ou pela Pró-reitoria de Extensão e depende da

disponibilidade orçamentária para esse fim.

10.210.2 Após receber dos coordenadores do projeto o Comunicado de Permanência Mensal (relatório de a�vidades) dos

bolsistas sob sua supervisão, a Coordenadoria de Extensão deverá solicitar formalmente o pagamento junto à

Administração do campus, relatando o mês de referência, dados pessoais e bancários dos bolsistas e valor da bolsa, ou

atestar a execução das a�vidades no oficio de pagamento emi�do pela Coordenadoria de Extensão.

 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS11 DISPOSIÇÕES FINAIS

11.111.1 É permi�da a par�cipação do estudante na condição de voluntário em outro(s) projeto(s) de extensão mediante

assinatura de termo de compromisso voluntário.

11.2 11.2 O discente bolsista autoriza o uso de sua imagem a Ttulo gratuito em fotos ou filmes vinculados ao projeto, sem

finalidade comercial, em todo o território nacional e no exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque, nas

seguintes formas: site ins�tucional, redes sociais e divulgação em geral. 

11.311.3 Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Projetos de Extensão do Campus Hortolândia.

 

Hortolândia, 09 de Abril de 2025.

 

Kênia Cris�na Pereira Silva

Diretora Geral em exercício do Campus Hortolândia



ANEXO IANEXO I

QUANTIDADE DE BOLSISTAS, CARGA HORÁRIA E VALOR DA BOLSAQUANTIDADE DE BOLSISTAS, CARGA HORÁRIA E VALOR DA BOLSA

 

Título do projetoTítulo do projeto Coordenador(a)Coordenador(a)
Quan�dade deQuan�dade de

bolsistasbolsistas
Carga horáriaCarga horária

semanalsemanal

ValorValor
mensalmensal
da bolsada bolsa

(R$)(R$)

Laboratório de Polí�ca e
Gestão da Educação Especial
(LPGEEs): Eixo Extensão

Samuel Vinente da Silva
Junior

1 10 horas 350,00



ANEXO IIANEXO II

PRÉ-REQUISITOS DO BOLSISTA E RESUMOS DO PROJETOPRÉ-REQUISITOS DO BOLSISTA E RESUMOS DO PROJETO

 

Laboratório de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (LPGEEs): Eixo ExtensãoLaboratório de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (LPGEEs): Eixo Extensão

Resumo: Resumo: O projeto "Laboratório de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (LPGEEs): Eixo Extensão" trata-se de um
programa-piloto que busca ins�tucionalizar no âmbito do IFSP - Campus Hortolândia, as ações desenvolvidas pelo LPGEEs,
grupo de pesquisa cer�ficado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento CienTfico e Tecnológico (CNPq). Busca, então,
consolidar a atuação do Grupo de Pesquisa no Eixo Extensão, desdobrando-se em ações que promovam: (1) evento: o
Simpósio de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (SPGEEs) - realizado anualmente pelo LPGEEs; (2) cursos de extensão
com carga horário superior a 20 horas: Elaboração de Projeto de Pesquisa e Educação em Direitos Humanos; (3) prestação
de serviços de extensão a comunidade em nome do IFSP, a par�r da capacidade técnico-cienTfica dos membros do
Laboratório de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (LPGEEs). Espera-se que este projeto consolide-se como um piloto,
para que após sua efe�vação, permita que o grupo possa ter um programa de extensão ins�tucionalizado, sem perder de
vista a ampliação da par�cipação da comunidade.

 

Pré-requisitos / caracterís�cas do bolsista: Pré-requisitos / caracterís�cas do bolsista: 

- Deve ter interesse pela temá�ca do projeto e comprometer-se em par�cipar a�vamente das a�vidades do Laboratório
de Polí�ca e Gestão da Educação Especial (LPGEEs);

- Apresentar Histórico Escolar em que conste Rendimento Acadêmico no Curso superior a 6,0 (não se aplica para
estudantes ingressantes em 2025);

- Possuir boa escrita, bom desempenho acadêmico e facilidade de comunicação.
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